
 

 

  
 

AO SETOR DE PROTOCOLO E A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE 

MINAS GERAIS (TCE/MG) 

 

 

EDUARDO CARDOSO GARCIA, já devidamente qualificado no instrumento 

procuratório que junta em anexo, vem requerer a regularização dos advogados cadastrados, 

procedendo os cadastros necessários nos seguintes processos: 

1110128 - ASSUNTO ADMINISTRATIVO  - MULTA/APARTADO, 

1114702 - RECURSO ORDINÁRIO,  

1121035 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  

1128002 - RECURSO ORDINÁRIO e 

1161166 - PEDIDO DE RESCISÃO  

Em tempo, tendo em vista o TERMO DE RENÚNCIA devidamente assinado pela 

Dra. MARIANA ANDRADE CRISTIANISMO – OAB/MG nº.190.154, requer a sua imediata 

exclusão das notificações e intimações dos processos constantes nele (anexo 2). 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2024. 

 

 

MARIANA ALVES DIMAS JUNQUEIRA 

OAB/MG nº. 194.029 



https://v3.camscanner.com/user/download
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